
Falta de comunicação com antecedência não gera férias em dobro

A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho excluiu da condenação imposta à Pontual Assessoria
Empresarial Ltda., com sede em Belo Horizonte (MG), o pagamento em dobro das férias de um auxiliar
de serviços gerais que não recebeu a comunicação com 30 dias de antecedência. Segundo os ministros, a
lei não determina o pagamento duplicado como sanção para esse tipo de atraso.

Divulgação TST

Trabalhador não deve receber férias em dobro, decide TST
Reprodução

Na reclamação trabalhista, o auxiliar, que prestava serviços no Rio de Janeiro (RJ), afirmou que o aviso
de férias era feito apenas dois ou três dias antes do período, em descumprimento ao prazo de 30 dias de
antecedência previsto no artigo 135 da CLT. Segundo ele, isso prejudicava seu planejamento para o
descanso. 

A empresa, em sua defesa, juntou ao processo documentos de comunicação das férias assinados pelo
empregado. O juízo da 16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (RJ) indeferiu o pedido, mas o Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região determinou o pagamento dobrado.

Como as comunicações apresentadas pela empresa não tinham a data em que foram entregues ao
empregado, o TRT entendeu que ela não havia comprovado o cumprimento do prazo previsto em lei.

Pagamento indevido
O relator do recurso de revista da Pontual, ministro Agra Belmonte, explicou que o artigo 137 da CLT
prevê a remuneração duplicada quando a concessão do período de descanso ocorrer depois de
transcorridos 12 meses do fim do período aquisitivo.
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Outra hipótese é quando o pagamento não é feito até dois dias antes do início das férias, conforme
estabelecido na Súmula 450 do TST. "Da análise da Súmula 450 e do artigo 137 da CLT, infere-se que
não existe disposição legal que determine o pagamento em dobro pela inobservância do prazo de 30 dias
para a comunicação prévia das férias", concluiu. Com informações da assessoria de comunicação do 
TST.
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